
Lei n. 2762/2007 

"Revoga a Lei Municipal n. 2. 734 de 1 O 

de janeiro de 2007 e dá outras 

providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas 

Gerais aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l°. Fica revogada a Lei Municipal n. 2. 734 de 

10 de Janeiro 2007, 

Art. 2°. Fica restabelecida a redação original do §3º 

do Art. 8° da Lei nº. 2.594 de 30 de Setembro de 2005, que havía sido 

alterada pela Leí 2.734/2007, ora revogada. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1 O de janeiro de 2007, 
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Santa Luzia, 03 de Setembro de 2007. 

Ucu-~ . 
José Raimundo Delgado 

Prefeito Municipal 
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